
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 21/06/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL144/2022 VALTER CJR PEDRO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2466/2022 PREFEITO CJR PEDRO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL100/2022 PEDRO CEBES RICARDO 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL103/2022 PEDRO CEBES RICARDO 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL117/2022 VALTER CCSP VAGNER 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL118/2022 CONJUNTO CFO RICARDO 

AUTORIZA O MUNICIPIO DE ARAUCARIA A INSTITUIR A SEMANA MUNICIPAL DE 
ORIENTACAO AOS IDOSOS CONTRA FRAUDES NO COMERCIO ELETRONICO E VAREJISTA, 

GOLPES DE INTERNET, EMPRESTIMOS CONSIGNADO E PESSOAL.

CRIA O PROGRAMA ADOCAO TARDIA A SER EXECUTADO POR INTERMEDIO DO 
AUXILIO-ADOCAO.

AUTORIZA CRIACAO NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 
ARAUCARIA, O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO PARA INGRESSO NO ENSINO 

SUPERIOR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A OFERTA DE MERENDA ESCOLAR ADEQUADA PARA ALUNOS 
DIABETICOS, HIPERTENSOS OU OBESOS NA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA 
VACINACAO ANIMAL.

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO DA 
GAZETA E PROFESSOR VALTER. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO 

ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL119/2022 CASTILHOS CFO RICARDO 

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL121/2022 APARECIDO CFO RICARDO 

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL99/2022 PEDRO CSMA VAGNER 

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL106/2022 BEN HUR CSMA VAGNER 

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL127/2022 BEN HUR CSMA VAGNER 

VOTAÇÃO DE PARECER
1

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL111/2022 CSMA 29/2022 VAGNER 
IRINEU 
VILSON

0763/2022 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL124/2022 CEBES 32/2022 VALTER 
RICARDO
VILSON

0767/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
- UPA DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE 

PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA DE FORMACAO CONTINUADA DE DOCENTES PARA A PROMOCAO DA 
IGUALDADE RACIAL E COMBATE A DISCRIMINACAO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO.

DISPOE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINARIAS E ESTABELECIMENTOS DO 
RAMO, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA DEVEM AFIXAR CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A 

ADOCAO DE ANIMAIS, E O AFIXAMENTO DE CARTAZ PARA A PROCURA DE ANIMAIS 
PERDIDOS QUANDO SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAUDE EM MOVIMENTO NO AMBITO 
DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA PR, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
INFORMATIVOS A RESPEITO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS REFERIDAS UNIDADES, 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI O PROGRAMA SELO AMIGOS DO PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

INSTITUI NO CALENDARIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA A SEMANA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2448/2022 CFO 68/2022 RICARDO
BEN HUR 

PEDRO
0527/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL63/2022 CCSP 31/2022 VAGNER 
BEN HUR 

CASTILHOS
0610/2022 AUTOR VAGNER

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL90/2022 CCSP 34/2022 VAGNER 
BEN HUR 

CASTILHOS
0648/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016.

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL95/2022 CJR 157/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
0879/2022 AUTOR FABIO

(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL102/2022 CJR 154/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
0882/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL116/2022 CJR 146/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
0764/2022 AUTOR CONJUNTO

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 222.067,09 DUZENTOS E 

VINTE E DOIS MIL, SESSENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS, NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO CASAMENTO CIVIL COMUNITARIO, A SER CELEBRADO NO 
SEGUNDO SABADO DO MES DE MAIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DOS JOGOS ESCOLARES NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

DISPOE SOBRE A IMPLEMENTACAO DO TENIS DE MESA E FUTMESA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
E PRACAS PUBLICAS DA CIDADE DE ARAUCARIA COMO MODALIDADES ALTERNATIVAS PARA 

PRATICA DE ATIVIDADES FISICAS.

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, FABIO PAVONI, IRINEU 
CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO GAZETA,  PROFESSOR VALTER E RICARDO 



9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL130/2022 CJR 159/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
09843/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

AUTORIZA O EXECUTIVO DE ARAUCARIA A INSTITUIR O PROGRAMA ADOTE UM ATLETA.

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL131/2022 CJR 155/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
0844/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL133/2022 CJR 164/2022 APARECIDO 
BEN HUR 

PEDRO
0882/2022 AUTOR VALTER

(FAVORÁVEL)

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2467/2022
CJR 165/2022

PEDRO
APARECIDO

CFO 72/2022 BEN HUR 
0956/2022 AUTOR RICARDO

(FAVORÁVEL)

CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO GAZETA,  PROFESSOR VALTER E RICARDO 
TEIXEIRA. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA 

UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, VISANDO EFETUAR O 
REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE 

MUNICIPAL. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA NATAL SEM FOME NO 
AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR UM CENTRO DE ESPECIALIDADES 
PARA A SAUDE DA CRIANCA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM EXCESSO DE ARRECADACAO, NO VALOR DE R$ 928,07 

(NOVECENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETE CENTAVOS), NA FORMA EM QUE ESPECIFICA 
ABAIXO.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O Vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de Araucária/PR e pelo  Regimento  Interno desta  Casa de Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 144/2022

Autoriza  o  municipio  de  Araucária  a  instituir  a

Semana  Municipal  de  Orientação  aos  Idosos

contra fraudes no comércio eletrônico e varejista,

golpes  de  internet,  empréstimos  consignado  e

pessoal.

Art.  1º Fica autorizado o Município de Araucária a instituir  a semana municipal  de

orientação  contra  fraudes  no  comércio  eletrônico  e  varejista,  golpes  de  internet,

empréstimo consignado e pessoal; que tem como fundamentos:

I – a proteção integral da pessoa idosa;

II – a efetivação do direito à dignidade;

III - a não violência, discriminação e negligência contra a pessoa idosa;

IV – a preservação digna de sua saúde mental, moral, intelectual e financeira.

V – o repúdio ao tratamento intimidatório despendido ao idoso.

Art. 2º  A Semana Municipal de Orientação aos Idosos realizar-se-á preferencialmente

de forma anual na semana em que incluir o dia 1º de outubro (Dia Internacional do

Idoso).

Art.  3º A Semana  Municipal  de  Orientação  aos  Idosos  tem o  objetivo  disseminar

informações sobre medidas preventivas e educativas, que contribuam para reeducação

da  incidência  de  golpes  e  fraudes  na  internet,  comércio  eletrônico  e  varejista,

empréstimos consignado e pessoal.

§ 1º A frente educativa prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos riscos, dentre

outros, de:
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

I - navegação na internet;

II - aquisição de bens, produtos e serviços por meio de comércio eletrônico e varejista;

III  -  ocorrência  de  golpes  e  abusos  econômicos  contra  idosos  por  ocasião  de

contratação de empréstimos consignado e pessoal,  financiamentos, investimentos e

seguros em geral;

IV - golpes financeiros aplicados por telefone;

V - emissão e o envio de cartões de crédito não solicitados e estelionatos;

VI - refinanciamento de empréstimos consignado e pessoal.

§ 2º A frente preventiva prestar-se-á a orientar o público idoso quanto aos métodos

aptos a:

I - evitar golpes e fraudes no âmbito do comércio eletrônico e varejista;

II - garantir a segurança do tráfego de dados durante a navegação na internet.

III  -  prevenir  contra  fraudes  e  atentados aos  idosos,  principalmente  no tocante  às

ofertas de empréstimos consignados e pessoais, seguros e financiamentos, oferecidos

por  meio  telefônico  e  pessoal  por  bancos,  financeiras  e  fintechs,  prática  de  juros,

prazos e condições abusivas de contratação.

Art. 4º No escopo de atingir os fins colimados por esta norma, poderão ser realizadas

palestras  e  programas  de  orientação  sobre  as  medidas  de  proteção  e  os  riscos

descritos  nesta  Lei,  com  ampla  divulgação  disseminando  informações  claras  e

concisas.

§ 1º Os materiais e recursos utilizados nesta campanha serão produzidos de forma

objetiva, clara e de fácil compreensão pelo público maior de sessenta anos.

§  2º  As  campanhas  serão  realizadas  e  divulgadas  preferencialmente  em  locais,

espaços e canais utilizados ou frequentados pelo público maior  de sessenta anos,

nesta cidade, podendo o Poder Público buscar apoio à promoção para a divulgação

junto aos meios de comunicação escrita e falada.

§  3º  Caberá  ao  Poder  Executivo  escolher  livremente  os  meios  de  divulgação,
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publicidade ou veiculação desta campanha, observado o disposto neste artigo.

Art. 5º O Poder Público ao buscar a realização de programas de orientação e palestras

de que trata o art. 4º, deve preferencialmente contar com a participação de psicólogos,

sociólogos,  magistrados,  advogados,  promotores  de  justiça,  professores,  militares,

delegados, pedagogos e demais profissionais que atuem de forma direta e indireta na

prevenção e proteção dos direitos da pessoa idosa.

Art. 6º Visando promover palestras, debates públicos, programas de orientação sobre

o assunto e temas correlatos, pode o Poder Público celebrar parcerias com instituições

públicas e privadas de ensino superior e técnico, conjuntamente com a colaboração de

autoridades, instituições, bem como do Ministério Público, da Ordem dos Advogados

do Brasil e demais entidades e órgãos de representação da sociedade civil.

Art.  7º O Poder Executivo poderá  ainda estabelecer  convênios  e  parcerias com a

iniciativa  privada  e  com  entidades  não  governamentais  a  fim  de  garantir  a

implementação das atividades previstas e pretendidas para efetividade da semana de

orientação aos idosos no município.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Os fraudadores estão desenvolvendo golpes financeiros cada vez mais ela-

borados. Embora todos estejam sujeitos a esse tipo de situação, infelizmente, os ido-

sos acabam se tornando os alvos mais atraentes para esses criminosos. Isso devido a

uma maior vulnerabilidade e, geralmente, a falta de conhecimento sobre tecnologia,

quando na maioria das vezes, estes golpes acabam sendo aplicados por meios virtuais

(aplicativos, mensagens SMS, ligações, etc).

Dados da Febraban (Federação Brasileira de Bancos), mostram que desde

o início da pandemia do novo coronavírus as tentativas de golpes financeiros contra

idosos aumentaram cerca de 60%. A maior parte dessas ações incluiu o pedido para

que os correntistas mais velhos forneçam informações pessoais, como senhas, núme-

ros de previdência social e outros dados confidenciais. 70% das fraudes estão relacio-

nadas a essas tentativas.

Os idosos visados por esses golpes acumulam economias financeiras ao

longo de suas vidas, detêm ativos valiosos, e possuem um crédito forte. Em outras pa-

lavras, eles têm dinheiro e recursos à sua disposição. Além disso, os fraudadores pro-

curam atacar alvos que eles acreditam serem ingênuos e que confiam em pessoas

agradáveis. 

O objetivo deste projeto de lei é levar informação para orientar e instruir os

mais velhos sobre como se proteger para não serem vítimas desse tipo de crime. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 100/2022

“Autoriza criação no âmbito da Secretaria Municipal de
Educação de Araucária, o curso pré-vestibular e prepara-
tório para ingresso no ensino superior e dá outras provi-
dências.”

Art. 1º Fica autorizada a criação, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,

o curso pré-vestibular e preparatório para ingresso no ensino superior, de acordo

com os dispositivos estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º O programa supracitado consiste em disponibilizar para os alunos da rede

pública de Araucária, seja ela Estadual ou Municipal, aulas de revisão do ensino

fundamental e médio, nas disciplinas de português, redação, literatura, filosofia,

sociologia, matemática, química, física, biologia, geografia, história, inglês e espa-

nhol.

Parágrafo Único  As aulas serão ministradas, preferencialmente, no sábado de

manhã e à tarde, podendo, a critério da Comissão Organizadora e havendo dispo-

nibilidade de docentes, serem ministradas durante a semana, de segunda a sexta-

feira, em período a ser definido. As aulas terão carga horária de 4 (oito) a 8 (oito)

horas semanais.
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ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Art. 3º Para inscrever-se no Curso Pré-vestibular e preparatório para ingresso no

ensino superior, é necessário que o candidato atenda os seguintes requisitos:

I – Estar cursando o 3º (terceiro) ano do Ensino Médio;

II – Tenha Cursado o ensino médio em escola pública, Estadual ou Municipal, ou

estudantes de escolas privadas que mantiveram bolsa integral/parcial durante todo

o período de curso do Ensino Médio;

III – Comprove impossibilidade de custear um curso particular para os fins especi-

ficados nesta Lei, com renda familiar mensal de até 02 (três) salários mínimos;

IV – Resida no município.

V – Ser aprovado no teste de seleção aplicado pela Secretaria Municipal de Edu-

cação.

§ 1º Todo o material didático será confeccionado pelos docentes responsáveis por

suas respectivas disciplinas e encaminhado aos alunos por e-mail com antecedên-

cia as aulas.

§ 2º A triagem para seleção dos alunos aptos a participarem do programa será fei-

ta através da Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º O aluno não poderá participar deste programa por mais de 02 (dois) anos

consecutivos.

§ 4º Para concorrerem a uma vaga no "Curso Pré-Vestibular", os candidatos preci-

sam efetuar a inscrição no Teste Seletivo dentro do prazo correspondente estabe-

lecido pela Secretaria Municipal de Educação.
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§ 5º  Fica indicado que o curso deverá ser promovido dentro de uma instituição de

ensino público mais próxima do centro da cidade, para que assim todos os alunos

tenham fácil acesso. 

Art. 4º O Teste Seletivo terá a duração de 4 (quatro) horas e conterá:

I – Uma redação de cunho dissertativo e argumentativo de 20 (vinte) a 30 (trinta)

linhas, com tema referente a fatos da atualidade e valerá de 0 a 100 pontos;

II – 14 (quatorze) questões de Língua Portuguesa e interpretação de textos, com

peso 3 (três) cada uma;

III – 6 (seis) questões de Matemática e raciocínio lógico, com peso 3 (três) cada

uma;

IV – 4 (quatro) questões de História do Brasil, com peso 2 (dois) cada uma;

V – 4 (quatro) questões de Geografia do Brasil, com peso 2 (dois) cada uma; 

VI – 3 (três) questões de Biologia, com peso 2 (dois) cada uma;

VII – 3 (três) questões de Física, com peso 2 (dois) cada uma;

VIII – 3 (três) questões de Química, com peso 2 (dois) cada uma; 

IX – 3 (três) questões de Inglês, com peso 2 (dois) cada uma.

Art. 5º Após a divulgação da lista dos aprovados, será aberto o prazo de 5 (cinco)

dias para a matrícula, sendo indispensável a apresentação dos documentos origi -

nais com foto, comprovante de residência e comprovação dos requisitos constan-

tes no art. 3º desta Lei.
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Art. 6º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar convênio com as

Faculdades e Universidades, com o governo do Estado, com o governo Federal,

instituições diversas e empresas privadas, para que sejam disponibilizados acadê-

micos dos cursos de licenciatura das disciplinas citadas, bacharelados afins, ou

professores concursados e ou contratados da rede pública municipal, para minis-

trarem as aulas de revisão previstas no programa como voluntários ou com redu-

ção de carga horária quando se tratar de professores(as) lotados no poder público

municipal.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal, publicará Decreto no prazo máximo de 60

(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei informando o número de

vagas ofertadas a cada ano, e o período de inscrição para participação.

Art. 8º Caberá a Secretaria Municipal de Educação, comandar o processo de sele-

ção dos alunos, obedecendo aos requisitos legais, bem como elaborar o calendá-

rio de aulas, fixar, dirigir e supervisionar as metas a serem atingidas. A Secretaria

Municipal de Educação divulgará, anualmente, a relação dos participantes deste

programa que lograrem êxito em seus objetivos, conforme descrito no caput do ar-

tigo 1º desta Lei.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 26/04/2022 as 13:55:13.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=114078&c=1I05KS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

JUSTIFICATIVA

O objetivo desta iniciativa, é, criar o cursinho pré-vestibular gratuito e

suprir a necessidade primordial de locais adequados para o funcionamento desses

cursos. A iniciativa vem para garantir o acesso gratuito ao cursinho pré-vestibular

e consequentemente, espaços para o funcionamento destes nas instalações da

rede pública de ensino. O curso pré-vestibular gratuito será a forma mais popular

de suprir as deficiências no aprendizado de determinadas matérias e preparar o

candidato para a disputada concorrência, principalmente para os cursos mais valo-

rizados no mercado profissional. 

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 103/2022

“Dispõe sobre  a  oferta  de merenda escolar  Adequada
para alunos diabéticos, hipertensos ou obesos na Rede
Pública Municipal de Ensino e dá outras providências.”

Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade de oferta, por parte do Poder

Executivo, de  alimentação escolar diferenciada para alunos diabéticos, hiperten-

sos, obesos e acometidos por outras moléstias devidamente comprovadas matri-

culados na Rede pública Municipal de Ensino.

Parágrafo Único Todos os casos de doenças deverão ser comprova-

dos por atestado médico.

Art. 2º O cardápio da alimentação de que trata o artigo 1° para alunos

diabéticos, hipertensos  e obesos será elaborado e desenvolvido pela Secretaria

Municipal de Saúde.

Art.  3º A Secretaria  Municipal  de Educação deverá elaborar relação

completa de todos os alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino que se-

jam portadores de diabetes,  hipertensão e obesidade para que estes recebam

alimentação adequada.

Art. 4°  O Executivo Municipal poderá firmar convênios com entidades

da sociedade civil, em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, para a reali-

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 13/05/2022 as 09:41:16.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116631&c=0DLT33.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

zação dos exames necessários à constatação de diabetes, de hipertensão e de

obesidade.

Art. 5° Caberá à Unidade de Alimentação e Merenda Escolar a respon-

sabilidade pela fiscalização do disposto nesta Lei pela qualidade dos alimentos uti-

lizados. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Para muitas crianças, a merenda escolar servida é uma das principais

refeições do dia. Dessa maneira, é dever do Município disponibilizar uma alimen-

tação diferenciada, de acordo com as condições e no zelo da saúde dos estudan-

tes. Pesquisas recentemente realizadas constataram que os gastos com interna-

ção de pacientes portadores de enfermidades como hipertensão e diabetes são

bastante elevados e uma alimentação adequada evita que a doença se agrave, o

que poupa nossas crianças e faz com que se gastem menos recursos com o trata-

mento. Portanto, este indicativo trata de questão relevante para a saúde pública,

pois a provisão de uma alimentação adequada aos estudantes é uma preocupa-

ção justa e necessária. 

As crianças e os adolescentes acometidos por qualquer um dos proble-

mas aqui apontados, necessitam de alimentação apropriada para superar as difi -

culdades que surgem no dia a dia, só assim poderão fazer tudo o que uma criança

sadia pode fazer. E vale ressaltar que a falta de alimentação adequada para esses

alunos com diabetes, hipertensão e obesidade pode acarretar danos na saúde,

como por exemplo analisando a diabetes, esta pode ocasionar a cegueira, ampu-

tação de membros por infecção e até mesmo a morte. 
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Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 13 de maio de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a

seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 117/2022

Cria a Campanha Permanente de Conscientização e

Importância da Vacinação Animal.

Art.  1º Fica  criada  no  Município  de  Araucária  a  Campanha  Permanente  de

Conscientização e Importância da Vacinação Animal.

Art.  2º A  Campanha  Permanente  de  Conscientização  e  Importância  da

Vacinação Animal tem por objetivo:

I - divulgar a relevância da vacinação animal com o intuito de protegê-los de

doenças de forma passivamente;

II - prevenir a ocorrência e a disseminação de doenças, mantendo-os saudáveis

e minimizando os prejuízos aos seres humanos e ao meio ambiente;

III – reduzir a possibilidade de transmissão de zoonoses e promover o controle

sanitário; e

IV - incentivar ações conscientizadoras e educativas sobre o tema

Art. 3º São condutas abarcadas por esta Lei a realização de palestras, debates

e  eventos  sobre  a  importância  da  vacinação  animal,  bem como  ações  correlatas  em

hospitais, escolas, universidades, clínicas veterinárias, dentre outros.

Art.  4º Poder  Executivo poderá  participar  da organização das atividades em

caráter público, podendo órgãos afetos, em seu âmbito de atuação, organizar as atividades

a serem realizadas no tocante à vacinação animal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A vacina é uma forma de prevenir que algumas doenças levem à morte ou

deixem sequelas graves, comprometendo a qualidade de vida e saúde dos animais.  É

importante entender que a vacina está diretamente ligada a medicina preventiva, ou seja,

ela cria uma imunidade prevenindo que os animais desenvolvam uma forma mais gravosa

ou letal da doença. 

Outro ponto relevante é que a imunização é um requisito básico para a

entrada de animais em parques, petshops e hotéis veterinários, tornando seguro o contato

com outros bichinhos.

A campanha de vacinação poderá estender-se a zona rural na criação de

bovinos, ovinos, equinos, dentre outros animais. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de Maio de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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Os vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de

Lima,  Eduardo  Castilhos  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 118/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo
Rotativo para Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Araucária.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Fundo Rotativo
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  instrumento  que  viabiliza  o  repasse  mensal  de
recursos  financeiros  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA) de Araucária. 

§ 1º A gestão do Programa Fundo Rotativo nas Unidades Básicas de Saúde
(UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) caberá  ao  Coordenador  dos
Estabelecimentos.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de
Finanças a fiscalização da aplicação dos recursos do Programa Fundo Rotativo das
Unidades Básicas de Saúde (UBS)  e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Art. 2º A receita do Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Saúde será
composta pelas transferências de recursos do orçamento do Município  destinada às
despesas das respectivas unidades.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  Programa  Fundo
Rotativo serão disponibilizados por meio de Cotas denominadas: 

I - Cota Normal Consumo – para realização de despesas com Material de
Consumo.

II - Cota Normal Serviço – para realização de despesas com Prestação de
Serviços. 

III  -  Cota  Extra  –  com  destinação  exclusiva  para  o  atendimento  das
solicitações, cujas despesas não possam ser efetivadas por meio da Cota Normal;

Art. 4ª É vedado: 
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I - A realização de qualquer despesa de pessoal;

II  -  A realização de qualquer  despesa referente à execução de obras de
ampliação de próprios municipais.

Paragrafo Único: Todas as despesas executadas com recursos do Programa
Fundo  Rotativo  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deverão  obedecer  à  legislação
vigente  que  regulamenta  a  gestão  e  o  gasto  dos  recursos  públicos,  e  as  que
regulamentam as contratações e aquisições públicas.

Art. 5ª O repasse das cotas serão feitas da seguinte forma:

I - Cota Normal Consumo: 10 (dez) parcelas liberadas durante o exercício, a
partir do mês de Fevereiro até o mês de Novembro.

II - Cota Normal Serviço: 4 (quatro) parcelas liberadas durante o exercício,
nos meses de fevereiro, maio, agosto e outubro.

III - Cota Extra: quando autorizada será paga em parcela única.  

Art.  6º  Os  Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)   e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) deverão, obrigatoriamente verificar a situação
cadastral das empresas a serem orçadas, consultando Certidões Negativas de Débitos
nas esferas Municipal, Estadual e Federal da empresa vencedora, além de consultar na
Receita  Estadual  a  descrição  da  atividade  para  verificar  se  a  empresa  pode
comercializar o material ou prestar o serviço em pauta. 

Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal de  Saúde - SMSA mediante Decreto
estabelecer os critérios para distribuição dos recursos do Programa Fundo Rotativo para
cada Unidade Básica de Saúde (UBS) e para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

Art.  8º Os  recursos  do  Programa  Fundo  Rotativo  serão  mantidos  em
depósito em instituição financeira oficial, a ser indicada pelo Município e em conta única
e especial, sendo o resultado de suas aplicações financeiras revertido como receita da
própria Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º A conta bancária do Programa Fundo Rotativo das Unidades Básicas de
Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) será  movimentada  pelo
Coordenador  responsável  pela  unidade  preferencialmente  por  meio  de  Eletrônico
ofertado pelo sistema bancário e/ou outro instrumento da mesma natureza se definido
por Decreto.

§ 2º Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante o fornecimento de
documento legal – nota fiscal.
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Art.  9º Para  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Rotativo  da  Secretaria
Municipal de Saúde, o Coordenador da Unidade Básica de Saúde (UBS) e Unidade de
Pronto Atendimento (UPA)  deverá atender plenamente tanto as disposições desta Lei
quando as normas de sua regulamentação, priorizando sempre o atendimento e o bem
estar das pessoas atendidas.

Art. 10. A Prestação de Contas do Fundo Rotativo será realizada através da
Secretaria Municipal de Saúde por meio de Controle Interno, que prestará contas da
utilização dos recursos de cada exercício, na forma e nos prazos legais.

Parágrafo  único.  A prestação  de  contas  do  Fundo  Rotativo  deverá  ser
encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente, para a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art.  11. A cada ano de execução do Programa Fundo Rotativo,  o  prazo
máximo para utilização dos recursos repassados será 15 de dezembro, sendo que saldo
bancário  remanescente  após  esta  data  será  revertido  à  conta  Fundo  Rotativo  -
Secretaria Municipal de Saúde.

Paragrafo  Único:  A prestação de contas  que não atender  as  disposições
contidas  nesta  Lei  implica  na  responsabilização  administrativa  do  Coordenador
responsável pela Unidade de Saúde.

Art. 12. Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, que
disporá sobre a forma de execução do Programa.

Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  objetivo  do  fundo  rotativo  é  eliminar  a  burocracia  dando  aos
Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA), mais autonomia e rapidez na compra básicas   como por exemplo
na  aquisição  de  materiais  (limpeza,  expediente,  gás,  lâmpadas,  entre  outros),  na
execução de pequenos reparos (troca de vidros, limpeza de caixa d’água,  entre outros).

Com a diminuição da burocracia,  o Coordenador de cada UBS e do UPA
poderá  dar  preferência  aos  micro  e  pequenos  empresários  do  bairro  apoiando  o
desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule dentro do próprio
bairro  e  ajude  a  estabelecer  um  comércio  mais  justo,  criando  mais  empregos  e
melhorando a distribuição de renda na região. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após
análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano
Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação
deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

                                                       
                      Assinado Digitalmente                                                           Assinado Digitalmente      

Sebastião Valter Fernandes                                     Ben Hur de Oliveira             

                          Vereador                                                             Vereador   

      Assinado Digitalmente                                                               Assinado Digitalmente

  Pedro Ferreira de Lima                                             Eduardo Castilhos  

                       Vereador                                                                     Vereador     

      

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:20:33.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 06/05/2022 as 16:02:21.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 06/05/2022 as 16:20:34.
Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 09/05/2022 as 10:02:56.
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 119/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  isenção  do

Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU),  sobre

imóvel  integrante  do  patrimônio  de  portadores  de

Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá

outras providências.

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  isenção  do  pagamento  do  Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) de imóvel que seja de propriedade do contribuinte,

cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadores de Neoplasia

Maligna (Câncer).

Parágrafo Único - A isenção de que trata o  caput será concedida somente para um

único imóvel do qual o portador da doença seja proprietário/dependente ou responsável

pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua

residência e de sua família,  independente do tamanho do referido imóvel.

Art.  2º O  requerimento  de  isenção,  assinado  pelo  requerente  ou  por  procurador

devidamente constituído, deverá ser apresentado junto à Secretaria de Finanças, no

setor de IPTU, acompanhado de:

I – Documento comprovando a propriedade ou a posse do imóvel, qual seja:

a) matrícula atualizada do imóvel, ou,

b) certidão dos registros imobiliários, ou,

c) contrato de compra e venda registrado, ou,

d) título de posse.
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II - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como

principal locatário;

III - documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de Identidade (RG)

e/ou Carteira  de Trabalho e Previdência Social  (CTPS) e,  quando o dependente do

proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o

vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento);

IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

V - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo:

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);

b) Estágio clínico atual;

c) Classificação Internacional da Doença (CID);

d)  Carimbo  que  identifique  o  nome  e  número  de  registro  do  médico  no  Conselho

Regional de Medicina (CRM).

Art.  3º  A isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU),  não  desobriga  o

contribuinte do pagamento das taxas.

Art. 4º Os benefícios de que tratam a presente lei, quando concedidos, serão válidos por

1  (um)  ano,  e  após,  deverá  ser  novamente  requerido,  nas  mesmas  condições  já

especificadas, para um novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de ser

requerido.

Art. 5º  A concessão de isenção de que trata esta lei  tem caráter pessoal, não gera

direito  adquirido  e  será  anulada,  observando  o  devido  processo  legal,  caso  fique

evidenciado que o munícipe beneficiado não preenchia,  ou deixou de preencher,  os

requisitos legalmente exigidos

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de maio de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei  autoriza o Poder Executivo a  conceder a isenção do

IPTU  (Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana),  imposto  de

competência municipal, aos pacientes oncológicos. Sabemos que o IPTU possui custo

elevado, e o Município deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar a devida

preocupação com os munícipes que são acometidos  pela doença  Neoplasia Maligna

(Câncer).

O tratamento da referida doença, infelizmente é custeado em grande parte pela

renda do paciente, o que prejudica a manutenção econômica e a subsistência de todo o

grupo familiar. Devido a estas condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades

financeiras que estes pacientes precisam enfrentar junto ao tratamento, o pagamento do

IPTU  configura  mais  uma  preocupação  para  o  paciente  oncológico,  que  já  sofre

demasiadamente  com a  doença,   vez  que,  não  efetuando  o  pagamento  do  tributo,

convive também com a possibilidade da perda de seu imóvel diante de um processo

judicial. 

A título de conhecimento, segue abaixo alguns Municípios que já criaram esse

direito para o paciente com câncer e portadores de outras doenças graves: 

• Teresina, no Piauí, que a partir da Lei Complementar nº 3.606, de 29/12/2006 (art.41,

inciso V) isenta do IPTU as pessoas acometidas de câncer e Aids;

• Estância Velha, no Rio Grande do Sul, que a partir da Lei nº 1.641/2010 isenta do IPTU

os portadores de HIV e câncer; 

• Campos do Jordão, em São Paulo, que a partir da Lei nº 3.426, de 19/4/2011 isenta do

IPTU pessoas com câncer, Aids e insuficiência renal crônica. 

Ademais,  o  STF  reconheceu  a  competência  concorrente  entre  Executivo  e

Legislativo para a iniciativa legislativa de leis que versem sobre matéria tributária, ainda

que conceda benefício  fiscal  e  haja eventual  repercussão em matéria  orçamentária.

Segue para conhecimento trecho do ARE 1236918 – STF:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  LEI COMPLEMENTAR Nº 573,�

DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2018,  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  RIO
PRETO  QUE  'ESTENDE  O  BENEFÍCIO  DE  ISENÇÃO  DE  IPTU  PARA OS
CASOS EM QUE O CÔNJUGE,  DEPENDENTE LEGAL,  ASCENDENTE OU
DESCENDENTE  EM  LINHA RETA DE  PRIMEIRO  GRAU  ENCONTREM-SE
ACOMETIDOS  POR  CÂNCER,  ALZHEIMER,  PARKINSON,  ESCLEROSE
MÚLTIPLA OU  ESCLEROSE  LATERAL AMIOTRÓFICA,  E  DOMICILIE  COM
POSSUIDOR DE UM ÚNICO IMÓVEL,  DESTINADO A SUA MORADIA, COM
RENDA FAMILIAR DE ATÉ 03 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS' - COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA  CONCORRENTE -  TEMA  682  DA  REPERCUSSÃO  GERAL
( ARE nº 743.480 RG/MG) - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA TRIBUTÁRIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - REFLEXOS
NO  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  -  IRRELEVÂNCIA  AÇÃO  JULGADA�

IMPROCEDENTE . � Nada impede que o legislador adote critério relacionado�

a aspectos pessoais do contribuinte para fins de isenção, ainda que se trate
de  imposto  real,  na  medida  em  que  a  faculdade  de  isentar  decorre  de
decisão  política  do  ente  tributante  para  atender  objetivos
constitucionalmente  consagrados,  encontrando  fundamento  na  falta  de
capacidade  econômica  do  beneficiário .  Atos  normativos  que  concedem� �

benefícios fiscais não podem ser enquadrados entre as leis orçamentárias a que
se  refere o  artigo 165 da Carta  da Republica,  ainda  que  acarretem inegável
diminuição de receita . �

(STF  -  ARE:  1236918  SP  -  Relator:  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Data  de
Julgamento: 29/11/2019, Data de Publicação: DJe-264 04/12/2019).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de maio de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM,  que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 121/2022

Institui  o  Programa  de  Formação
Continuada  de  Docentes  para  a
promoção  da  Igualdade  Racial  e
combate  à  discriminação  nas  Escolas
da Rede Municipal de Ensino. 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Formação Continuada de Docentes para a
promoção da Igualdade Racial e combate à discriminação nas escolas públicas
municipais do município de Araucária.

Art. 2º Este programa tem por finalidade formar as/os docentes da rede pública
municipal de ensino, sobre a conscientização da necessidade de promoção da
igualdade racial, prevenção e combate à discriminação, no âmbito das escolas da
rede de ensino público municipal.

Art. 3º São objetivos do Programa de Formação Continuada:

I  –  Promover  e  garantir  a  formação  continuada  para  professores  da  Rede
Municipal de Ensino abordando a História da Cultura Afro-brasileira e Indígena;

II – Promover a conscientização sobre igualdade racial e inclusão social, com foco
na diversidade social;

III – Capacitar os docentes sobre o Estatuto da Igualdade Racial, Lei Federal nº
12.288, de 20 de julho de 2010.

IV – Realizar debates e reflexões a respeito do assunto, com ensinamentos que
visem a conscientização dos problemas gerados pelas práticas discriminatórias;

V – promover reflexões que visem o papel do professor na formação infantil  e
desconstrução das desigualdades raciais  estimulando a expansão dos direitos
para todas e todos;

VI  –  Capacitar  os  docentes  para  prevenir  e  combater  a  reprodução  da
discriminação racial nas escolas municipais e fora delas;

VII – Capacitar docentes e equipe pedagógica para implementação das ações de
discussão e combate à discriminação racial, bem como de fomento à igualdade
racial;
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VIIII  – Fomentar a elaboração de material didático específico sobre História da
Cultura Afro-brasileira para a rede municipal de ensino;

IX – Capacitar docentes para coibir atos de agressão, discriminação, humilhação,
diferenciação a partir da perspectiva da igualdade racial;

Art. 4º Serão disponibilizadas vagas no Programa para os servidores municipais
com interesse na temática.

Art.  5º  Compete à Secretaria  Municipal  de Educação vincular  o  Programa de
Formação  Continuada  de  Docentes  para  a  Promoção  da  Igualdade  Racial  e
Combate  à  Discriminação  ao  Plano  de  Carreira  dos  servidores  da  educação,
considerando sua realização como critério necessário para ascensão no plano.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Educação deverá garantir a implementação do
Programa,  buscando  parcerias  com  outros  órgãos  da  Administração  Pública
pertinentes à temática, bem como organizações da sociedade civil e organizações
não governamentais que trabalhem com o tema da cultura afro-brasileira e no
combate ao racismo.

Art.  7º Para  a  execução  da  presente  lei  devem-se  privilegiar  ações  que  não
impliquem ônus para o Poder Público Municipal.

Art.  8º Esta  lei  entra  em  vigor  após  decorridos  90  (noventa)  dias  de  sua
publicação oficial.

Gabinete do Vereador, 02 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem

Vereador

JUSTIFICATIVA
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O presente projeto tem como intuito avançar no desenvolvimento social e
humano  da cidade de  Araucária, em especial  na área da Educação Municipal,
com a instituição e implementação de Programa de Formação Continuada de
Docentes para a promoção da Igualdade Racial e combate à discriminação na
rede municipal de ensino.

De  acordo  com dados  do  IBGE  em 2018,  o  Paraná  possui  34,6% de
pessoas que se autodeclaram pretas, pardas e indígenas. Ainda, segundo dados
do IBGE de 2017, a população que se autodeclara preta ou parda em Araucária é
de 23,5%

Neste sentido, o que se busca é a implementação das Políticas Públicas
trazidas pelo Estatuto da Igualdade Racial, Lei Federal nº 12.288, de 20 de julho
de 2020, em especial em seu Capítulo II – Do Direito à Educação, à Cultura, ao
Esporte e ao Lazer, especialmente a Seção II – Da Educação, onde há, em seu
artigo 11, §2º, onde se diz que:

“§2º  O  órgão  competente  do  Poder  Executivo
fomentará  a  formação  inicial  e  continuada  de
professores  e  a  elaboração  de  material  didático
específico para o cumprimento do disposto no caput
deste artigo”.

Assim, fazer cumprir em âmbito municipal as políticas públicas referentes à
promoção da Igualdade Racial, é medida urgente e necessária para uma cidade
que se pretende igualitária, inclusiva e diversa, que respeita a igualdade de todos
tão prestigiada no caput, do art. 5º, de nossa Constituição Federal.

Capacitar docentes e equipe pedagógica para implementação das ações
de discussão e combate à discriminação racial, conscientizará e empoderará as
servidoras  e  os  servidores  municipais  sobre  o  tema,  como  ajudará  àquelas
pessoas que sofrerem qualquer tipo de discriminação. Ainda, um Programa de
Formação Continuada permitirá, em âmbito institucional, iniciar a quebra paulatina
de  uma cultura  que perpetua  o  racismo estrutural  tão  evidente  e,  ao  mesmo
tempo, tão subliminar e que afeta diretamente a vida da população negra, seja na
empregabilidade,  na  oportunidade  de  acesso  à  educação,  saúde  e,
principalmente, no setor da segurança pública, onde se tornaram alvos constantes
de execuções sumárias.

Sobre  a  competência,  conforme  o  art.  30,  inciso  VI,  da  Constituição
Federal,  é  competência  do  Município  “manter,  com  a  cooperação  técnica  e
financeira da União e do Estado, programas de educação infantil  e de ensino
fundamental”.
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Ainda dentro do artigo 30, inciso I,  é  de competência municipal  legislar
sobre assuntos de interesse local.

O Projeto trata da instituição de um Programa de Formação Continuada, o
que, inicialmente poderia ser vislumbrado como invasão de competência privativa
do Poder Executivo, conforme o art. 53, inciso III, da Lei Orgânica do Município.
Contudo, ainda que se trate de execução de programa de governo e políticas
públicas,  o  Supremo  Tribunal  Federal  têm  decidido  pela  constitucionalidade
dessas leis, pela via da iniciativa parlamentar.

Segundo o entendimento do STF, projeto de lei de iniciativa parlamentar
que  não  disponham  sobre  organização  e/ou  alteração  da  composição  e  da
estrutura  da  administração  pública,  e  que,  de  outra  forma,  apenas  trate  e/ou
institua  campanhas  e  programas,  não  ferem a  reserva  administrativa,  não  se
caracterizando o vício de iniciativa. Vejamos:

“RE  774033  /  SP  –  SÃO  PAULO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  Relator(a):  Min.  ROSA
WEBER  Julgamento:  11/02/2014  PROCESSO
ELETRÔNICO  DJe-032  DIVULG  14/02/2014
PUBLIC  17/02/2014  RECTE.(S)  :  PREFEITO  DO
MUNICÍPIO DE SUZANO ADV.(A/S)  :  GABRIELA
HADDAD SOARES E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SUZANO  ADV.(A/S)  :
ROBERTO  YOSHIRO  HARADA  E  OUTRO(A/S)
ADV.(A/S):  MARCO  AURÉLIO  PEREIRA
TANOEIRO ADV.(A/S): MARCELO HIDEAKI ODA.
Vistos etc. Contra o acórdão prolatado pelo Tribunal
de  origem,  maneja  recurso  extraordinário,  com
base no art.  102,  III,  da Lei  Maior,  o  Prefeito  do
Município  de  Suzano.  Aparelhado  o  recurso  na
afronta aos arts.  2º,  61, § 1º,  II,  “b”,  e 167, I,  da
Constituição  Federal.  É  o  relatório.  Decido.
Preenchidos  os  pressupostos  extrínsecos.  Da
detida  análise  dos  fundamentos  adotados  pelo
Tribunal de origem, por ocasião do julgamento do
apelo veiculado na instância ordinária, em confronto
com  as  razões  veiculadas  no  extraordinário,
concluo que nada colhe o recurso. O entendimento
adotado  no  acórdão  recorrido  não  diverge  da
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jurisprudência  firmada  no  âmbito  deste  Supremo
Tribunal Federal, razão pela qual não se divisa a
alegada  ofensa  aos  dispositivos  constitucionais
suscitados.  Nesse sentido:  RE 681.307-AgR,  Rel.
Min. Celso De Mello, 2ª Turma, DJe 24.5.2013; e
RE 290.549-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma,
DJe  29.3.2012,  cuja  ementa  transcrevo:  “Agravo
regimental  no  recurso  extraordinário.  Lei  de
iniciativa parlamentar a instituir programa municipal
denominado “rua da saúde”.  Inexistência de vício
de iniciativa a macular sua origem. 1. A criação, por
lei de iniciativa parlamentar, de programa municipal
a  ser  desenvolvido  em logradouros  públicos  não
invade esfera de competência exclusiva do Chefe
do Poder Executivo. 2. Inviável a análise de outra
norma  municipal  para  aferição  da  alegada
inconstitucionalidade da lei. 3. Agravo regimental a
que  se  nega  provimento“.  Noutro  giro,  registrado
pela Corte de origem que a “norma editada que não
estabelece medidas relacionadas à organização da
administração  pública,  nem cria  deveres  diversos
daqueles  genérico,  ou  mesmo  despesas
extraordinárias“,  a  suposta  ofensa  aos  preceitos
constitucionais  indicados  nas  razões  recursais
somente poderia ser constatada a partir da análise
da legislação infraconstitucional local apontada no
apelo  extremo,  o  que  torna  oblíqua  e  reflexa
eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar
o  conhecimento  do  recurso  extraordinário.  (…)
Nesse  sentir,  não  merece  seguimento  o  recurso
extraordinário,  consoante  também  se  denota  dos
fundamentos  da  decisão  que  desafiou  o  recurso,
aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à
conclusão pela ausência de ofensa direta e literal a
preceito  da  Constituição  da  República.  Nego
seguimento  ao  recurso  extraordinário  (CPC,  art.
557, caput).  Publique-se.  Brasília,  11 de fevereiro
de 2014. Ministra Rosa Weber Relatora.”
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Dessa forma,  sabendo da busca incessante  desta  Casa Legislativa  por
uma cidade cada vez mais igualitária, justa e cada vez mais na vanguarda de
ações que buscam uma cidade inclusiva é que pedimos o apoio de todas e todos
os vereadores para a aprovação desta lei e construção de um grande Programa
de Formação Continuada de Docentes para a promoção da Igualdade Racial e
combate à discriminação nas escolas públicas municipais da cidade de Araucária.

Gabinete do Vereador, 20 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 99/2022

“Todos os Pet Shops, clínicas veterinárias e estabeleci-
mentos do ramo, no Município de Araucária devem afixar
cartaz que facilite, incentive a adoção de animais, e o afi-
xamento de cartaz para a procura de animais perdidos
quando solicitado e dá outras providências.”

Art. 1º Todos os “pet shops”, clínicas veterinárias e estabelecimentos do ramo, no Mu-

nicípio de Araucária, devem afixar cartaz que facilite e incentive a adoção de animais,

que informe sobre o crime de maus tratos previsto no art. 319 do código penal, e o dis-

que denúncia – 190.

§ 1º O cartaz de que trata o “caput” deste artigo poderá ser produzido pelo próprio esta-

belecimento ou advindo de órgãos públicos ou entidades de proteção animal. 

§ 2º Os estabelecimentos poderão promover cartazes com informações a fim de inceti -

var a doação de rações ou outros produtos à ongs e protetoras.

Art.  2º É  obrigatório  os  estabelecimentos  comerciais,  quando  solicitado,  aceitar  a

colocação de cartazes de procura de animais perdidos, sob pena de multa.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei vem com a intenção de concientizar a população sobre

a quantidade de animais que estão sendo abandonados e que precisam de um lar.

Outra finalidade é fazer com que mais pessoas tenham conhecimento de como

denunciar a prática do crime de maus tratos, informando que poderá ocorrer de

maneira anônima. O local mais adequado para divulgar a adoção de animais e a

concientização de cuidados aos animais são os próprios estabelecimentos que

fornecem serviços ou produtos aos animais. 

A intenção é o maior número de adoção, bem como, maior número de

denúncias para que a justiça penal venha ocorrer. 

Outro ponto que o projeto de lei traz é que fica à disposição do estabe-

lecimento querer ajudar uma ou mais ongs, bem como não poderão negar em ca-

sos de cartazes a procura de animais perdidos, visto que muita vezes as pessoas

pedem esse auxílio e os estabelecimentos não aceitam.

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O  Vereador  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  em  conformidade  com  a  Lei
Orgânica  Municipal  e  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  apresenta  a  seguinte
proposição:

PROJETO DE LEI Nº 106/2022

Autoriza o Poder Executivo a Criar o Programa “Saúde
em  Movimento”  no  âmbito  do  Município  de
Araucária/PR, conforme especifica.

Art.  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  a  criar  o  programa  “Saúde  em
Movimento”, no âmbito do Município de Araucária Estado do Paraná, atuando na promoção
de ações para melhoria das condições de saúde preventiva da população adulta e infantil,
realizando consultas, exames, e campanhas em todo o território araucariense, através da
Unidade Móvel de Saúde.

Parágrafo único -  O Município  assegurará pelo  menos uma Unidade Móvel
ativa no Município de Araucária, para deslocamento em todos os bairros e localidades do
Município de Araucária, com vistas à realização de consultas, exames e campanhas.

Art. 2º O Programa Saúde em Movimento tem os seguintes objetivos:

I - articular ações que visem ao aumento na cobertura de exames preventivos
em todo território araucariense;

II - desenvolver ações coordenadas e integradas que visem à efetivação, como
também,  o  fortalecimento  de  condutas  que  assegurem  a  prevenção,  através  de
tratamentos e procedimentos clínicos.

III  - organizar campanhas de vacinação e educativas como exemplo: outubro
Rosa,  novembro  Azul,  através  de  panfletos  e  folders  com objetivo  de  conscientizar  e
enfatizar a prevenção de doenças.

Art. 3º O programa a que se refere no Art. 1º contemplará:

I  -  prioritariamente,  os  homens,  mulheres  e  crianças de qualquer  idade  que
possuam, comprovadamente, mobilidade reduzida e/ou nula;

II – Homens e Mulheres acima de 60 (sessenta) anos de idade, sem mobilidade
reduzida.

Art. 4º O Município deverá cumprir os seguintes requisitos:

I - atender os objetivos de que trata o art. 3º desta Lei; 

II - prover e divulgar campanhas e orientar a maneira funcional (local/bairros,
horário, dias e agenda médica) da unidade móvel, convocar os pacientes para exames e
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consultas através dos meios de comunicação como rádios, jornais, site da prefeitura, casa
do cidadão, UBS e telefone;

III - prover e esclarecer sobre o atendimento, que o mesmo não necessitará de
agendamento prévio, como também o seu retorno, sendo realizado no próprio ônibus;

IV - prover para o atendimento uma unidade móvel que disponha, no mínimo, de
01  (um)  consultório,  01 (uma)  Farmácia  e  01  (uma)  sala  de enfermagem com equipe
multidisciplinar;

V - prover ônibus de reserva caso o original venha a quebrar ou necessite de
manutenção;

VI - prover o atendimento nos serviços com atenção especializada de média e
alta complexidade, como retaguarda da demanda dos casos que necessitarem de exames
laboratoriais mais complexos, intervenções cirúrgicas e centros de tratamentos adjuvantes
constatados e gerados durante procedimento na consulta médica de rotina.

Art. 5º A Câmara Municipal de Araucária, será informada por meio de relatórios,
quanto ao desenvolvimento e execução do programa da seguinte forma:

I  –  Relatórios mensal  com o cronograma detalhado e atualizado dos locais,
bairros, horário, dias e agenda médica em que a unidade móvel estará disponível, a ser
encaminhado no mínimo 15 (quinze) dias antes do início do programa em determinada
localidade;

II  –  Relatório  quadrimestral  de  todas  as  consultas,  exames  e  campanhas
realizadas, com detalhamento dos locais de atendimento e os profissionais.

Art.  6º Compete  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  a  criação,  adequação  e
modificação dos instrumentos regulatórios do presente Programa.

Art. 7º O Poder Executivo poderá implantar políticas de incentivo fiscal em favor
das pessoas jurídicas que concorram em apoiar o desenvolvimento dos projetos relativos
ao Programa “Saúde em Movimento.”

Art. 8º As despesas decorrentes do cumprimento desta lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias,  ficando o Poder Executivo autorizado a abrir  créditos
suplementares e especiais, se necessários.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 07 de abril de 2022.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

No  Brasil  a  Atenção  Domiciliar  tem  avançado  gradativamente  ao

longo dos anos. Mundialmente gestores e técnicos da área de saúde reconhecem que o

ato de levar equipes multiprofissionais à casa das pessoas que necessitam de assistência,

insumos  e  equipamentos,  pode  fazer  com  que  os  pacientes  fiquem  menos  tempo

internados, contribuindo significativamente para redução do risco de infecção hospitalar,

além de promover um contato mais próximo com a família no aconchego do seu lar, fator

relevante para recuperação do paciente que se sente “acolhido”.

O Projeto de Lei em análise pretende instituir o Programa “Saúde em

Movimento”,  no  âmbito  da  Cidade  de  Araucária,  à  medida  que,  ações  preventivas

relacionadas à saúde sejam adotadas de forma permanente e que atinjam o público alvo,

através de consultas, exames e campanhas feitos por unidades móveis de saúde.

Esta proposta tem claro mérito para a saúde pública e merece ser

aprovada, por contribuir para a equidade do nosso Sistema Único de Saúde (SUS) e por

ter impacto direto na redução da mortalidade das pessoas do nosso Município.

A  presente  proposta  tem  como  escopo  principal,  atender  os

munícipes que possuem mobilidade reduzida por alguma deficiência  e/ou enfermidade,

proporcionando acesso efetivo e integral a saúde que é tida como direito fundamental.

Nesse contexto, a proposta ainda, apresenta uma solução específica

e adequada ao caso particular das pessoas que moram em áreas e localidades de difícil

acesso, como periferia e área rural e que não são atendidas pelos procedimentos médicos

básicos.

Percebemos que em muitas localidades o sistema público de saúde

está  funcionando  de  forma  precária,  com  deficit  de  ambulâncias,  equipamentos  e
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aparelhos para realização de exames, além da suspensão e demora no agendamento de

consultas.

Assim, a unidade móvel de saúde atuará diretamente para suprir os

deficit das unidades de saúde, bem como, alcançará as pessoas que mais precisam da

saúde pública e tem dificuldades de dirigir-se as unidades de saúde do Município.

Importante destacar que a Constituição Federal de 1988 assim dispõe

sobre o direito a saúde:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo
ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  lei,  sobre  sua  regulamentação,
fiscalização  e  controle,  devendo  sua  execução  ser  feita  diretamente  ou
através  de  terceiros  e,  também,  por  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito
privado.

Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de
acordo com as seguintes diretrizes:    (Vide ADPF 672)

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas,
sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Veja  que  a  própria  Constituição  Federal  destaca  a  prioridade  as

atividades preventivas na área da saúde, cabendo ao Poder Público, por meio de politicas

públicas, proporcionar aos munícipes esses serviços.  

A presente proposição contribuirá ainda, na diminuição das filas de

espera de consultas e exames, que no presente momento, esta levando meses para o

efetivo atendimento.
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Portanto, é fundamental garantir em lei que o Município tenha, pelo

menos,  uma  unidade  móvel  de  saúde  para  reforçar  o  atendimento  da  população,  em

especial as pessoas com limitações de mobilidade.

Para tanto, a proposta em comento não viola reserva de iniciativa do

Chefe  do  Poder  Executivo,  tampouco  trata  de matérias  reservadas  a  outros  Entes  da

Federação. Ao contrário, ao tratar de questões eminentemente relacionadas à saúde, a

propositura encontra-se amparada no Art. 24, inciso XII, da Constituição Federal, transcrito

abaixo:

Câmara Municipal de Araucária, 18 de abril de 2022.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador
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O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira no uso de suas atribuições legais,

conferida  pela Lei  Orgânica do Município  de Araucária  em seu art.  40  §1º,  alínea  a,

propõe:

PROJETO DE LEI Nº 127/2022

Autoriza o Poder Executivo a instalar nas Unidades Básicas de

Saúde  –  UBS’s  informativos  a  respeito  dos  atendimentos

realizados nas referidas unidades, e dá outras providências. 

Art.  1º Autoriza  o  Poder  Executivo  a  afixar  cartazes  contendo  avisos  e

explicações acerca dos atendimentos realizados nas UBS – Unidades Básicas de Saúde.

Parágrafo único. Deverá ficar explícito nos cartazes e/ou avisos o que poderá

ser atendido ou não.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.

      (  assinado eletronicamente)                                                                    

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               

       Vereador                                                                       
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ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

JUSTIFICATIVA

As Unidades Básicas de Saúde de nossa cidade hoje, podem realizar diversos

atendimentos chamados não emergenciais. Contudo, em muitas situações, a população

não  sabe  quando  procurar  uma  unidade  básica,  por  falta  de  informações  sobre  os

atendimentos realizados nesses locais. 

Por  exemplo,  as  UBS’s hoje,  estão aptas  a  realizar  atendimentos de baixa

complexidade,  principalmente  quando  o  assunto  envolve  crianças.  Muitas  vezes,  o

atendimento  é  redirecionado  ao  Pronto  Atendimento  Infantil,  quando  poderia

perfeitamente ser resolvido na UBS mais próxima do local de residência daquele que está

precisando do atendimento.

O objetivo do presente projeto é dar mais agilidade aos atendimentos de baixa

complexidade, desafogando desta forma o Pronto Atendimento Infantil,  e esclarecer a

população quanto ao que é atendido na UBS.

Por estas razões, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação do presente.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.

   (  assinado eletronicamente)                                                                   

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               

    Vereador                                                                       

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone/Fax: (41) 3641-520010
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 29/2022

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o 

Projeto de Lei n° 111 de 2022, de iniciativa do Vagner 

Chefer, Institui o programa SELO AMIGOS DO PET 

do municipio de Araucária e das outras providências .

Relator: Vagner Chefer

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Saúde e Meio Ambiente, sobre o Projeto de Lei n° 111 de 

2022, de iniciativa do Vagner Chefer, Institui o programa SELO AMIGOS DO PET do

municipio de Araucária e das outras providências 

Justifica o Senhor Vereador Vagner Chefer, o projeto visa sanar um grande 

problema de zoonose no meio urbano, em que as famílias de baixa renda do 

município sofrem com doenças causadas pelos animais domésticos e bichos de 

estimação, que são hospedeiros e podem passar do animal para o homem e tornar-

se potencialmente perigosa devido ao grande número de animais domésticos que 

adquirem a infecção. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo 

alto custo dos medicamentos veterinários, não podendo arcar com as despesas sem

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar matéria que diga a

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica dos recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição ambiental,

conforme o inciso VI,  do Art.  52 do Regimento Interno da Câmara Municipal  de

Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete
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(…)

VI - à Comissão de Saúde e Meio Ambiente, matéria que

diga  respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia

sanitária,  saneamento  básico,  defesa  ecológica  dos

recursos naturais, flora, fauna, solo e controle da poluição

ambiental.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Municipio  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que cabe a Comissão de  Comissão de Saúde e Meio

Ambiente examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 111/2022

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de  Saúde e Meio

Ambiente analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.
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Sala das Comissões, 14 de junho de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 32/2022

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre

o Projeto de Lei Ordinária n° 124 de 2022, de iniciativa

do  Vereador  Ricardo  Teixeira  que  Institui  no

Calendário  de  Eventos  Oficiais  do  Município  de

Araucária  a  Semana  Municipal  da  Juventude  e  dá

outras providências. 

Relator: Sebastião Valter Fernandes – Cidadania

 I – RELATÓRIO

Trata-se  de  Projeto  de Lei  Ordinária  n°  124 de 2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Ricardo  Teixeira  que  Institui  no  Calendário  de  Eventos  Oficiais  do

Município de Araucária a Semana Municipal da Juventude e dá outras providências. 

O  Ilustre  Vereador  justifica  sua  proposição  afirmando  que  “devido  ao

crescimento da rede social, ficamos distantes do debate saudável com os jovens, a

escola  tem  seu  papel  fundamental  na  formação,  porém  precisamos  intensificar

ações para auxiliar os jovens, a semana será um evento que poderá contar com

palestrantes  de  diversas  áreas  e  temas,  gincanas  culturais,  jogos  esportivos  e

demais ações que despertem o interesse e a integração, também será um tempo de

ensino através de palestras”.

É o relatório.
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II – ANÁLISE

Compete  a  Comissão de Educação e Bem-Estar  Social,  matéria  que diz  a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio

histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência

social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art.  40°,  § 1°,  “b” da lei  orgânica do Município de

Araucária,  os projetos  de lei  podem ser  de autoria  do prefeito,  conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador
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O presente projeto também está de acordo com o  artigo 10, II da Lei

Orgânica do Município de Araucária:

 Art. 10 – Compete à Câmara Municipal deliberar sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

II  –  orçamento  e  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares 

Diante  do  exposto,  conclui-se  que  não  há  impedimento  legal  para  o

prosseguimento do projeto, e portanto declaro ser  FAVORÁVEL ao Projeto de Lei

Ordinária 124/2022.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  sou,  no  que  me  cabe  examinar,  FAVORÁVEL ao

trâmite  do  Projeto  de  Lei  nº  124/2022.  Desta  forma  solicito  apoio  dos  demais

vereadores que compõe essa comissão para votarem favoravelmente a este projeto

de Lei 

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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PARECER N° 68/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto  de  Lei  n°  2.448  de  2022,  de  iniciativa  do

Senhor Prefeito Municipal,  que  requer a autorização

em  abrir  crédito adicional  especial  no orçamento do

município, com base em superávit financeiro, no valor

de  R$  222.067,09  (duzentos  e  vinte  e  dois  mil,

sessenta e sete reais e nove centavos) na forma em

que especifica abaixo 

Relator: Ricardo Teixeira

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o  Projeto de Lei nº 2448/2022,

que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento do

município, com base em superávit financeiro, no valor de R$ 222.067,09 (duzentos e

vinte e dois mil, sessenta e sete reais e nove centavos) na forma em que especifica

abaixo.  Justifica,  o  Exmo Prefeito,  que a  “este  crédito  faz-se  necessário  para  a

regularização  orçamentária  e  contábil  da  restituição  de  recursos  financeiros  ao

Ministério da Saúde no montante de R$ 222.067,09 (duzentos e vinte e dois mil,

sessenta a sete reais e nove centavos) em virtude do cancelamento de propostas do

município pelo Ministério da Saúde através da Portaria nº 2787 de 19 de setembro

de 2018 no valor de R$ 199.455,79 (cento e noventa e nove mil,  quatrocentos e

cinquenta e cinco reais e setenta e nove centavos) o qual foi restituído à União em

31/08/2020 e da Portaria nº 2131 de 12 de julho de 2018 no valor de R$ 22.611,30

(vinte e dois mil, seiscentos e onze reais e trinta centavos) o qual foi restituído à

União em 31/08/2020.” 
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e

remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre,

nos ensina, conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Com isso, o art. 41, II, da lei 4.320/1964, diz sobre a classificação de créditos

adicionais ao orçamento vigente:
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“Art. 41° Os créditos adicionais classificam-se em:

(…)

II – especiais, os destinados a despesas para as quais não

haja dotação orçamentária específica.”

Conforme o art.  167, V da Constituição Federal  em consonância com o art.  135, V da

L.O.M.A que dispõe sobre a proibição de abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspodentes, conforme segue, 

Art. 135 São vedados: 

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos

correspondentes;

Diante do exposto,  no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento examinar,

favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2.48/2022. 

Vale Ressaltar que através do ofício 05/2022 do vereador, Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador  Relator  –  CJR   o  qual  solicita  informações  referente  o  contido  no  PARECER

LEGISLATIVO N° 74/2022, tendo posterior no protocolo nº 011904/2022 a seguinte resposta:

ofício n° 1802/2022, em que a Procuradoria Geral do Município manifestou-se da seguinte forma:

“cabe  ao  Conselho  Municipal  de  Saúde  a  fiscalização  das  movimentações  dos  recursos

financeiros. Há que se destacar ainda que o presente projeto de Lei não visa a movimentação

financeira, mas sim a regularização contábil de recursos já devolvidos.” 

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que limitem

sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Justiça e Redação analisar o projeto

acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER N° 31, 2022

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, 

sobre o Projeto de Lei n° 63 de 2022, de 

iniciativa do Vagner Chefer, 

Instituir o “Dia Municipal do Casamento Civil Comunitário”, 

a ser celebrado no segundo sábado do mês

 de maio e dá outras providências. 

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 63 de

2022, de iniciativa do Vagner Chefer, instituir o “Dia Municipal do Casamento Civil

Comunitário”,  a  ser  celebrado no segundo sábado do mês de maio e dá outras

providências. 

Justifica o Senhor Vereador Vagner Chefer, vem ao encontro fortalecer os

laços de união dos casais, com a responsabilidade principalmente, para aqueles que

já possuem filhos. E nesse sentido viabiliza oficialmente os casais com a sua união

por razões financeiras e o principal objetivo promover a família como a instituição

social que merece proteção nos termos da Constituição Federal. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:
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“Art. 52° Compete

(…)

V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 63/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA
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PARECER N° 34, 2022

Da Comissão de Cidadania e Segurança Pública, 

sobre o Projeto de Lei n° 90 de 2022, de 

iniciativa do Eduardo Rodrigo Castilhos, 

Acresce dispositivo à Lei Municipal nº 3.073/2016. 

Relator: VAGNER CHEFER

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Cidadania e Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 90 de

2022, de iniciativa do Eduardo Rodrigo Castilhos, acresce dispositivo à Lei Municipal

nº 3.073/2016. 

Justifica o Senhor Vereador Eduardo Rodrigo Castilho, para garantir aos

Conselheiros Tutelares do nosso Município, o efetivo direito à segurança quando

caracterizada a ameaça à vida ou a violação da integridade física e psicológica no

exercício  regular  de  suas  funções,  bem  como  nas  respectivas  sedes  onde

desempenham suas atividades. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de  Cidadania e Segurança Pública, matéria que diz a

respeito à violação dos direitos humanos, matérias que se refiram ao exercício dos

direitos inerentes à cidadania e segurança pública, conforme o inciso V, do Art. 52

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)
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V  -  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matéria  que  diga  respeito  à  violação  dos  direitos

humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento

de programas governamentais  relativos  à proteção dos

direitos  humanos,  colaboração  com  órgãos

governamentais  e  com  entidades  não  governamentais

que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher,

da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e  demais

matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos

inerentes à cidadania e segurança pública.

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de  Cidadania e Segurança

Pública, examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 90/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua  tramitação,  sendo  assim,  no  que  cabe  a  Comissão  de  Cidadania  e

Segurança Pública analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de junho de 2022.

 

VAGNER CHEFER

ASSINATURA

3

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/06/2022 as 15:32:13.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121432&c=T84H1A.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 879/2022

Projeto de Lei Nº 95/2022

Ementa:  “INSTITUI  A  OBRIGATORIEDADE  DA  REALIZAÇÃO  DOS  JOGOS
ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.
Iniciativa: VEREADOR FÁBIO PAVONI

PARECER CJR Nº 157/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 95/2022,
de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni onde traz em sua ementa que “INSTITUI A
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES NO MUNICÍ-
PIO DE ARAUCÁRIA”.

Em sua justificativa, o  Fábio Pavoni argumenta que “o referido projeto
de lei, pretende fomentar a prática de esportes coletivos e individuais nos estudan-
tes do município de Araucária e inserir nos participantes os benefícios que as ativi-
dades físicas proporcionam.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:
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I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal, em seu art. 227, apregoa que é atribuição do
Estado assegurar a saúde as crianças e jovens de nossa sociedade:

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além
de colocá-los  a  salvo  de toda  forma de  negligência,
discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão.”

Já no que se refere a atividade esportiva,  essa vem disciplinada na
Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, como sendo um
dever do Estado fomentá-la, vejamos: 

“Art.  217  É  dever  do  Estado  fomentar  práticas
desportivas  formais  e  não  formais,  como  direito  de
cada um, observados:
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e
associações,  quanto  a  sua  organização  e
funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária  do  desporto  educacional  e,  em  casos
específicos, para a do desporto de alto rendimento;

(…)

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma
de promoção social .”

Na  mesma  esteira  de  raciocínio,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de
Araucária traz que é dever do Município fomentar o esporte:

“Art. 113 É dever do Município fomentar as atividades
desportivas  em todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando: […] II - destinação
de recursos públicos  para  a  promoção prioritária  do
esporte educacional e amador;”

“Art.  114  Caberá  ao  Município  estabelecer  e
desenvolver  planos  e  programas  de  construções  e
instalações desportivas comunitárias para a prática do
desporto popular. (Redação dada pela Emenda à Lei
Orgânica nº 3/1991)”

Cumpre  observar  que  a  Lei  Orgânica  inclui  no  mesmo  capítulo  do
desporto  o  incentivo  ao  lazer,  sendo  assim,  parte  integrante  das  práticas
esportivas, conforme segue:

“Art. 115 O Poder Público Municipal incentivará o lazer
como forma de promoção social. (Redação dada pela
Emenda à Lei Orgânica nº 3/1991)”

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser
objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece
prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.
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Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório de impacto financeiro, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento
requisitá-lo e fazer a análise que julgar pertinente, bem como, anexá-lo ao
processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 839/2022

Projeto de Lei Nº 102/2022

Ementa:  “DISPÕE  SOBRE  A  IMPLEMENTAÇÃO  DO  TÊNIS  DE  MESA  E
FUTMESA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRAÇAS PUBLICAS DA CIDADE DE
ARAUCÁRIA  COMO  MODALIDADES  ALTERNATIVAS  PARA  PRATICA  DE
ATIVIDADES FÍSICAS”. 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 154/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 102/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde traz em sua ementa
que  “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO TÊNIS DE MESA E FUTMESA
NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PRAÇAS PUBLICAS DA CIDADE DE ARAUCÁ-
RIA COMO MODALIDADES ALTERNATIVAS PARA PRATICA DE ATIVIDADES
FÍSICAS”.

Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que “o pre-
sente projeto propõe a implementação das modalidades esportivas do tênis de
mesa e do futmesa nas escolas e praças municipais como modalidades alternati-
vas para a prática de atividades físicas, sendo que tais esportes podem ser prati-
cados por pessoas de ambos os sexos, e todas as idades, sendo esportes de fácil
aprendizagem e acessibilidade.”

Justifica ainda o nobre Edil que “tais modalidades esportivas propiciam
a melhora da coordenação motora e flexibilidade, além do fortalecimento do siste-
ma cardiorrespiratório, o aumento da concentração, da socialização e a diminuição
da ansiedade.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:
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“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição do Estado do Paraná em seu art. 175 e 197, II prevê que
é dever do Estado promover o fomentar o esporte educacional e amador:

“Art. 175 O Estado destinará, deduzidos os prêmios e
as  despesas  operacionais,  cinquenta  por  cento  do
produto da arrecadação de concursos de prognósticos
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de  números  aos  Municípios,  para  programas  de
assistência social e de apoio ao esporte amador.

Parágrafo  único.  A  lei  estabelecerá  critérios  de
proporcionalidade  para  a  distribuição  dos  recursos
referidos neste artigo.” 

“Art.  197  É  dever  do  Estado  fomentar  as  atividades
desportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando:

(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 113, inciso II,
preconiza que é dever do Município assegurar a destinação de recursos públicos
para a promoção do esporte:

“Art. 113 É dever do Município fomentar as atividades
desportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando:

(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;”

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser
objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece
prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório de impacto financeiro, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento
requisitá-lo e fazer a análise que julgar pertinente, bem como, anexá-lo ao
processo.
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III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 764/2022

Projeto de Lei Nº 116/2022

Ementa:  “DISPÕE  SOBRE  A  IMPLANTAÇÃO  DO  PROGRAMA  FUNDO
ROTATIVO PARA UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DA  EDUCAÇÃO,  VISANDO  EFETUAR  O  REPASSE  DE  RECURSOS
FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.”
Iniciativa:  VEREADORES SEBASTIÃO VALTER FERNANDES, BEN HUR DE
OLIVEIRA,  PEDRO  FERREIRA  DE  LIMA,  EDUARDO  RODRIGO  DE
CASTILHOS,  FÁBIO  ALMEIDA  PAVONI,  IRINEU  CANTADOR  E  RICARDO
TEIXEIRA.

PARECER CJR Nº 146/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 116/2022,
de iniciativa dos Vereadores Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira
de Lima, Eduardo Castilhos,  Fábio Pavoni,  Irineu Cantador  e Ricardo Teixeira,
onde traz em sua ementa que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PROGRA-
MA FUNDO ROTATIVO PARA UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, VISANDO EFETUAR O REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL.”

Em sua justificativa, os Vereadores argumentam que “com a criação do
fundo rotativo, elimina-se a burocracia, possibilitando aos Diretores de escola uma
maior autonomia no gerenciamento dos recursos, obtendo respostas mais imedia-
tas de suas necessidades básicas, como: na aquisição de materiais (limpeza, ex-
pediente, didático, esportivo, gás, lâmpadas, entre outros), na execução de peque-
nos  reparos  (troca  de  vidros,  limpeza  de  caixa  d’água,  fechaduras,  instalação
elétrica e hidráulica, entre outros)”.

Justificam ainda os nobres Edis que “com a diminuição da burocracia, o
gestor de cada Unidade Educacional poderá dar preferência aos micro e pequenos
empresários do bairro apoiando o desenvolvimento de sua região. Isso faz com
que o dinheiro circule dentro do próprio bairro e ajude a estabelecer um comércio
mais justo, criando mais empregos e melhorando a distribuição de renda na regi-
ão”. 

Após breve relatório, segue o parecer.
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II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 13/06/2022 as 10:52:18.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121056&c=R7X8V0.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

A Constituição Federal, em seu art. 6°, apregoa que dentre os direitos
sociais está a educação:

“Art. 6º São  direitos sociais a  educação, a saúde, a

alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o

lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados,  na  forma  desta  Constituição.”(grifo

nosso)

Ademais, a mesma norma em seu art. 205, dispõe que a educação é
um  direito  de  todos,  sendo  um  dever  da  família  do  Estado  assegurar  sua
promoção e incentivo:

“Art.  205.  A  educação,  direito  de  todos  e  dever  do

Estado e da família, será promovida e incentivada com

a  colaboração  da  sociedade,  visando  ao  pleno

desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o

exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o

trabalho.”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 6º, II preconiza
que  compete  ao  Município,  concorrentemente  com  o  Estado  e  com  a  União,
promover a educação da população. 

“Art.  6º Ao  Município  compete,  concorrentemente

com o Estado e com a União:

(…)

II  -  promover a educação,  a cultura e a assistência

social;” (grifo nosso)

A criação do fundo municipal  deve observar  as determinações impostas
pela Lei n 4.320, de 1964, que dispõe sobre o orçamento público, e que em seus
artigos 71 a 74 versa sobre a matéria:

“Art. 71 Constitui fundo especial o produto de receitas

especificadas que, por leis, se vinculam à realização de

determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção

de normas peculiares de aplicação.

Art.  72  A  aplicação  das  receitas  orçamentárias

vinculadas  a  fundos  especiais  far-se-á  através  de
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dotação  consignada  na  Lei  de  Orçamento  ou  em

créditos adicionais.

Art. 73 Salvo determinação em contrário da lei que o

instituiu, o saldo positivo do fundo especial apurado em

balanço será transferido para o exercício seguinte,  a

crédito do mesmo fundo.

Art.  74  A  lei  que  instituir  fundo  especial  poderá

determinar normas peculiares de controle; prestação e

tomada  de  contas,  sem,  de  qualquer  modo,  elidir  a

competência específica do Tribunal de Contas ou órgão

equivalente.”

Portanto, os recursos a serem alocados nos fundos especiais devem estar
atrelados  à  execução  de  objetos  específicos  já  determinados  na  proposta,
conforme constata-se no Projeto de Lei  nº 116/2022 que o fundo rotativo será
destinado para as escolas municipais para realização de despesas com material
de consumo, prestação de serviços e com destinação exclusiva para atendimento
de solicitações. 

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve ser
objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo, entretanto, merece
prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emenda
supressiva e outra modificativa ao presente Projeto de Lei.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado, com a  ALTERAÇÃO da proposição pelas  EMENDAS  em
anexo a este parecer.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 843/2022

Projeto de Lei Nº 130/2022

Ementa:  “AUTORIZA  O  EXECUTIVO  DE  ARAUCÁRIA  A  INSTITUIR  O
PROGRAMA ADOTE UM ATLETA”. 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 159/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 130/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde traz em sua ementa
que  “AUTORIZA O EXECUTIVO DE ARAUCÁRIA A INSTITUIR O PROGRAMA
ADOTE UM ATLETA”. 

Em sua justificativa, o Vereador  Professor Valter argumenta que “por
vezes, atletas possuem dificuldade em custear despesas com uniformes, materiais
para treino, viagens para torneios dentre outras despesas e acabam desistindo da
prática esportiva por falta de incentivo.”

Justifica ainda o nobre Edil que “esse projeto tem por objetivo incentivar
que pessoas jurídicas ou físicas que sejam sujeitos passivos da obrigação tributá-
ria, colaborem com o desenvolvimento de atletas de nossa cidade, em troca de in-
centivos fiscais.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição do Estado do Paraná em seu art. 175 e 197, II prevê que
é dever do Estado promover o fomentar o esporte educacional e amador:

“Art. 175 O Estado destinará, deduzidos os prêmios e
as  despesas  operacionais,  cinquenta  por  cento  do
produto da arrecadação de concursos de prognósticos
de  números  aos  Municípios,  para  programas  de
assistência social e de apoio ao esporte amador.

Parágrafo  único.  A  lei  estabelecerá  critérios  de
proporcionalidade  para  a  distribuição  dos  recursos
referidos neste artigo.” 

“Art.  197  É  dever  do  Estado  fomentar  as  atividades
desportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando:

(…)
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II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 113, inciso II,
preconiza que é dever do Município assegurar a destinação de recursos públicos
para a promoção do esporte:

“Art. 113 É dever do Município fomentar as atividades
desportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando:

(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;”

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício de
ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo não
prevê  nenhum  ato  de  ingerência  do  Poder  Legislativo  no  Poder  Executivo  e
também não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razões
pelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório de impacto financeiro, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento
requisitá-lo e fazer a análise que julgar pertinente, bem como, anexá-lo ao
processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 
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É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 844/2022

Projeto de Lei Nº 131/2022

Ementa: “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  INSTITUIR  O
PROGRAMA NATAL SEM FOME NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”. 
Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 155/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 131/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementa
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRA-
MA NATAL SEM FOME NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.

Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que “atual-
mente Araucária conta com mais de 30 mil pessoas em situação de vulnerabilida-
de, entretanto a Secretária Municipal de Assistência Social do Município distribui
apenas 800 cestas básicas por mês. Ou seja, muitas famílias não conseguem a
doação de alimentos através do Poder Executivo”.

Argumenta ainda o nobre Edil que “o programa Natal sem Fome apre-
sentado através deste projeto, traz um alívio para aquelas famílias que são vulne-
ráveis economicamente e que não conseguem fazer uma ceia de Natal digna por
falta de condições financeiras”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 6° preconiza que a alimentação é
um dos sociais:

“São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a

alimentação,  o  trabalho,  a  moradia,  o  transporte,  o

lazer,  a  segurança,  a  proteção  à  maternidade  e  a

infância,  a  assistência  aos  desamparados  na  forma

desta constituição (CRFB/1988);” (grifo nosso)

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício
de ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo
não prevê nenhum ato de ingerência do Poder Legislativo no Poder Executivo e
também não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razões
pelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.
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Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 882/2022

Projeto de Lei Nº 133/2022

Ementa:  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR UM
CENTRO DE ESPECIALIDADES PARA A SAÚDE DA CRIANÇA”. 
Iniciativa: VEREADOR SEBASTIÃO VALTER FERNANDES

PARECER CJR Nº 164/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 133/2022,
de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes onde traz em sua ementa
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAR UM CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES PARA A SAÚDE DA CRIANÇA”. 

Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que “o pro-
jeto de lei em questão, que autoriza o Poder Executivo a implantar um Centro de
Especialidades Infantil no Município de Araucária, tem o intuito de garantir prote-
ção à vida e à saúde das crianças, consubstanciado na efetivação de políticas so-
ciais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonio-
so, em condições dignas de existência.”

Justifica ainda o nobre Edil que “atualmente Araucária conta com aten-
dimentos dos Pediatras nas UBS’s para consultas eletivas e com o Pronto Atendi-
mento Infantil para emergências, porém não existe um local próprio que reúna as
consultas e exames de especialidades como por exemplo, neurologia, psicologia,
oncologia ou qualquer outro. Por vezes quando é necessário realizar exames mais
complexos a criança é encaminhada para cidades vizinhas.”

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal em seu art. 196, prevê que a saúde é direito de
todos e dever do Estado:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem  à  redução  do  risco  de  doença  e  de  outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”

Além disso, a mesma norma em seu art. 227 preconiza que é dever da
família, da sociedade e do Estado cuidar da saúde da criança:
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“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além
de colocá-los  a  salvo  de toda  forma de  negligência,
discriminação,  exploração,  violência,  crueldade  e
opressão.

§  1º  O  Estado  promoverá  programas  de  assistência
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem,
admitida  a  participação  de  entidades  não
governamentais,  mediante  políticas  específicas  e
obedecendo aos seguintes preceitos: 

Sob estas perspectivas, a propositura em análise não incorre em vício de
ilegalidade e constitucionalidade, pois o presente Projeto de Lei autorizativo não
prevê  nenhum  ato  de  ingerência  do  Poder  Legislativo  no  Poder  Executivo  e
também não cria  deveres  nem gera  custos  à  Administração  Municipal,  razões
pelas quais não há nenhum impedimento a sua apresentação pelo Vereador.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório de impacto financeiro, cabe a Comissão de Finanças e Orçamento
requisitá-lo e fazer a análise que julgar pertinente, bem como, anexá-lo ao
processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 13/06/2022 as 16:26:08.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=121165&c=AI91B8.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

É o parecer.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER CONJUNTO N° 1  65  /  2022   – CJR e N° 7  2  /  2022   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°
2  467  /  2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Husein Dehaine que “autoriza o poder executivo a abrir crédito
adicional especial  no orçamento do município, com base em
excesso de arrecadação, no valor de R$ 928,07 (novecentos e
vinte e oito reais e sete centavos), na forma em que especifica
abaixo” 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  2467/2022,  de  iniciativa  do Excelentíssimo

Prefeito Hissan Husein Dehaine que autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional

especial no orçamento do município, com base em excesso de arrecadação, no valor de

R$ 928,07 (novecentos e vinte e oito reais e sete centavos), na forma em que especifica

abaixo

Justifica  o  Sr.  Prefeito  que,  “O  Crédito  Adicional  Especial  por  Excesso

Financeiro 2021 solicitado faz-se necessário para a regularização orçamentária e contábil

da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  para  possibilitar  a  conciliação contábil,

referente a devolução de recursos proveniente de repasse do FEAS – Incentivo à pessoa

com  Deficiências  II,  ano  2018  ao  Estado,  recursos  esses  que  são  decorrentes  de

rendimentos bancários de janeiro de 2022 até 11/05/2022, data em que foi efetuada a

devolução.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
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proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se, ainda que a abertura de crédito especial  esta expresso em Lei
Federal  sob nº 4.320/1964, em seu art.  41, inciso II,  que trata-se de crédito especial,
aqueles que as despesas não tem orçamento específico. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

II  – especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica;

De mesmo modo,  a  Lei  nº  4.320/1964  que  estatui  sobre  o  assunto  deste
projeto de lei em análise, prevê no art. 43, § 1º, inciso II, sobre a abertura do crédito
adicional especial. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. (grifo nosso)
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§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

II – os provenientes de excesso de arrecadação;” ” (grifo nosso) 

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma,  cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o

processamento do presente projeto.

Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofício

externo nº 2161/2022, o projeto de lei nº 2.467/2022, cumpre com os requisitos previstos

na lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso II e art. 43, § 1º, inciso II. 

Diante do exposto, considerando a análise jurídica da casa e da consulta

eletrônica  ao  Processo  (Processo  n°  52416/2022  e  código  verificador  306081UV)   o
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

presente projeto de lei esta com a documentação anexada, conforme expresso no parecer

jurídico desta casa Legislativa.

Logo o projeto de lei esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei

Orçamentaria Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2467/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
Vereador Relator – CFO
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